
A[JlAZOt,lASEC GOVERXO DO ES'ADO

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 492114-07 l',Alteração

o INSTrruro nr pnorrÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que arúonza a'.

INTEREssADo: Petroaiub Petróleo Ltda.

ENDÍ;REÇo rARA coRREspoxoÊxcr.c: Rua Emílio Moreira, no 925, Praça 14 de Janeiro,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.890.589/0001-90 INscRrÇÃo Esr,c.ouÂ,L: 04.229.618-8

Foxr: (92) 99165-í453 FAx:

REcrsrRo No IP AANI: 1012.2707 PRocESSo Ns: 0297412023-80

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

LocurzlÇÀo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de derivados de petróleo (gasolina e
diesel) em uma embarcação tipo "charuto".

Porexcllr.Por,utDoR/DEGRÂDloon:Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE orsta Lrcrrçl:354 Drls.

A te n ção:
. f,sta licença é composta de 13 restrições e/ou cotrdições constâtrtes no versot cujo não

cumprimetrto/âtendlmento sujeitará s su8 invalidrção c/oü as pcnalidrdes previstas em normâs.
. Esta licençs nâo comprovr trem substitui o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permaneccr nâ locrlizâçâo dr âtividâde e exposts de forms visível (frente e verso).

Manaus, 27 de Fevereiro de 2024

liveira Geissler
Di Técnica

Juliano Marcos
Diretor
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'492/14.07 I'AITCTâçáO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme afi.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme ut.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 0297 412023-80.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas pÍua a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. É expressamente proibido aos serviços de manutenção (lavagem de tanque/
desgaseificação) devendo ser os mesmos realizados por empresa Licenciadas neste

IPAAM para esta finalidade.
9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. Esta licença auÍoizz o transpoÍe fluvial de combustível (gasolina e diesel),

exclusivamente pela balsa: "Antonio Gaudi".
I l. Apresentar neste IPAAM, no prazo de 90 dias. Plano de Atendimento a Emergência -

PAE (atualizado) com a respectiva ART do responsável técnico.
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Declaração de Conformidade da embarcação (se houver);
b) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM);
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA;

13.A concessâo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorização da atividade â que a mesma se refere.


